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TEXTO

Acrescente-se à Medida Provisória n ° 674, de 20 de ma to de 20 15, onde couber, os
seguintes art igos:

Art. 1° O a rtigo 33 d a Lei n o 4.11 7 , de 2 7 de agos to de 196 2 , pa ssa a vigorar acrescido d os
seguintes parágrafos :

"Art.33 .
... ... .... ... .. . . .. . . . . .. . . . . .. . . .. . . . .. . . ...... .... .. .. . . . .. . . ... . .. . . .. . .. . ... ... .. .. .. . .. ... . .. .. . . . ... ... .. .... .. . .. .. . .. . .. . .. .

§ 3-A. A e m is sora que desejar a re nova çã o da ou torga deverá d irigir requerimento ao
Poder Co ncedente n o período com preend ido en tre os 9 (nove) e os 3 (três ) m eses a nter iores
ao término d o prazo de outorga.

§ 3 -8 . A em is sora que não a presentar o requerimento de trata o § 3 -A a té os 6 (seis)
m eses a n ter iores ao término do prazo da outorga deverá ser n oti fica da sobre a ex piração
do mesmo em a té 3 0 (trinta) d ia s.

§ 3 -C . A notificação de que trata o § 3-8 deverá p rever o aviso de recebimento ,
in dependen te do m eio utilizado pa ra o envio da not ifica çã o.

§ 3-D . Caso o Ministério das Comunica ções não observe o previsto no § 3 -8 e n a
a u sência do pedido de renova çã o a té o u ltimo dia de outorga pelo ra di odifu sor , nã o se rá
cabíve l a ber tu ra de processo de perempção ou ex tinção da ou torga, a té que a em issora de
radiod ifusão seja devidamente notificada e seja co nced ido prazo a díc ional de 90 dias para
a regularização do pedido de renovação ." (NR)

Art 3° Os ex plora dores dos serviços de ra diodifu sã o que a tendam o disposto no §3°
do Art. 33 da Lei no 4 .117, de 2 7 de agosto de 1962 , e qu e não tenh am requerido a
renovação da respec tiva ou torga n o prazo legal, poderão solici tá -la nos seis p ri meiros
meses d e vigé ncia desta Lei .

Pará grafo único . Pa ra os exp loradores qu e solicitarem renova çã o nos termos do
capu t a p lica-se o d is posto n o §40 do Art. 3 3 da Lei n o 4. 117 , de 27 de agos to de 196 2 ,
contados a partir da solicitaçã o de qu e trata este a rt igo.

Art. 4° Es ta le i entra n a da ta de sua publicaçã o .
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A rad iod ifu são brasileira é um caso de sucesso. Segundo o a tla s Midia Dados

Brasil 20 14, a te levisão a berta e gratuita es tá presente em tod os os municípios
brasileiros e em mais de 9 7% dos domicílios do país. Essa a lta ca pila r idade é a ten dida
por ma is de 10 mil geradoras e re transmissoras de televisã o e igual quantidade de
em issoras de rádio.

Em que pese esses números a te s tem o inconteste sucesso da televisão a be rta
no país, o seu a lto grau de desenvolvimento traz a reboque uma mazela administrativa:
a difi culdade de gerenciamento dessa numerosa rede de en tidades co ncess ionária s ,
a u toriza tária s , permissionárias e con s ignatá ria s dos serviços de radiodifusão. Dentre os
problemas ad m in is trat ivos co m os quais o Ministério das Comunica ções tem que lidar
está o prazo de renova ção das ou to rgas.

Em uma segu nda modificaçã o ao a rt igo do CBT, instituímos a garantia aos
radiodifusores de serem informados, em tempo hábil, do termino do prazo da outorga.

Pela proposta, a pen a s para aqueles radiodifusores que porventura deixarem de solicitar
a renova ção entre os 9 (nove) e os 6 (seis) meses anteriores ao término - isto é a pós
transcorrida a primeira metade do prazo para solicitação da prorrogação - deverá ser
emit ida notifica çã o. Ademais, essa informação deverá se dar com aviso de recebimento,
independen te mente do meio u tilizado para a com u nicação.

Como medida para sanar os percalços a dm in istrativos que resultaram das

reiteradas perdas de prazos de renova ção, instituímos uma "an is t ia" processual no

setor. Pela proposta, nos seis primeiros meses de vigéncia da nova lei, os radiodifusores

que cu m prirem todos os requisitos legais poderão requerer a renovação de suas

ou torgas sem prejuízos á atividade. Em conj u n to com es sa medida, também propomos

que seja mantido o princípio da a provação tá cita , já em vigência no referido a rtigo do

CBT. Assim, a s en tidades que solicitarem a renova ção n o prazo co ncedido nes ta

mora tória terão seus pedidos validados n o prazo de 120 dias, em caso de eventual

postura sil ente do Poder Público.
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